
 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 
Ofício nº 863/2023 ALPB/GP            

                                João Pessoa, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

NESTA 

 

 

Assunto: Autógrafo nº 360/2023 – Projeto de Lei nº 3.237/2021 

 

 

 

   Senhor Governador, 

 

  

   Participo a Vossa Excelência o Autógrafo nº 360/2023, referente ao Projeto 

de Lei nº 3.237/2021, de autoria do Deputado Estadual Chió, que “Cria a Lei Criança e 

Adolescente Livre da Violência Familiar e dá outras providências”. 

 

 

   Atenciosamente,  
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 360/2023 

PROJETO DE LEI Nº 3.237/2021 

AUTORIA: DEPUTADO CHIÓ 

 

Cria a Lei Criança e Adolescente Livre da 

Violência Familiar e dá outras providências. 

 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º Cria, no âmbito do Estado da Paraíba, a “Lei Criança e Adolescente Livre 

da Violência Familiar”, protegendo esse público, no caso de serem vítimas de maus tratos, 

cometidos por familiares ou responsáveis. 

 

     Art. 2º Escolas, clubes e espaços de convívio infanto-juvenil, que passarem, pelo 

menos, 6 (seis) horas semanais com jovens, deverão reservar, no mínimo, 1 hora semanal 

para a divulgação de conteúdo relativo à violência doméstica. 

 

              Art. 3º O conteúdo deverá ser ministrado por pessoas capacitadas e todo material 

audiovisual deverá ser didático, de fácil leitura e que facilite o discernimento do menor, no 

tocante à violência familiar. 

 

               Art. 4º As instituições especificadas no art. 2º desta Lei deverão ensinar a 

identificar e coletar casos de violência doméstica, fazendo, imediatamente após a suspeita 

ou constatação, a denúncia às autoridades competentes. 

 

                Parágrafo único. Se a criança ou o adolescente não tiver condições de voltar 

para o seio familiar, em decorrência das agressões, as instituições deverão acolher, 

temporariamente, as vítimas lesadas, devendo, imediatamente, notificar o Conselho Tutelar 

ou outra entidade que possa abrigar, provisoriamente, esses jovens. 

 

                 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                     

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 20 de outubro de 2023. 

 


